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.......................................................................................................

Art. 33. Compete à alta administração dos órgãos do Poder Judiciário, observadas as diretrizes do art. 3º,
o disposto no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, e as demais disposições desta Resolução,
implementar objetivos, indicadores e metas para a gestão de contratações, que evidenciem:

.......................................................................................................

II –iniciativas que promovam soluções para melhoria do desempenho institucional, com apoio, inclusive, dos
resultados da gestão de riscos; e

Art. 36. ..........................................................................................

.......................................................................................................

II – Plano de Contratações Anual

.....................................................................................................

Anexo da Resolução CNJ nº 347, de 13 de outubro de /2020.

.....................................................................................................

XVII – Plano de Contratações Anual – PCA: instrumento de governança, elaborado anualmente pelos órgãos,
contendo todas as compras e contratações que se pretende realizar ou prorrogar no exercício subsequente,
inclusive obras, serviços de engenharia

e contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicações;

.....................................................................................................

XXIII – sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou
licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços,
às obras e à aquisição e locação de bens para contratações futuras;

.............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

RESOLUÇÃO Nº 638, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera a Resolução CNJ nº 106/2010, que dispõe sobre os critérios objetivos para
aferição do merecimento para promoção de magistrados e acesso aos tribunais
de 2º grau.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no julgamento do procedimento de Consulta nº
0005141-53.2025.2.00.0000 na 12ª Sessão Virtual, finalizada em 12 de setembro de 2025,

RESOLVE:
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Art. 1º O art. 1º da Resolução CNJ nº 106/2010 passa a vigorar acrescido do art. 1º-B, com a seguinte redação:

“Art. 1º-B. Para fins de aferição da proporção de gênero a que alude oart. 1º-A, não serão computadas as vagas
destinadas pelo quintoconstitucional a membros do Ministério Público e da advocacia.

§ 1º O sistema de alternância de editais previsto no art. 1º-A seráacionado compulsoriamente sempre que o
percentual de magistradas norespectivo tribunal for inferior a 40% (quarenta por cento) da totalidade doscargos,
excluídos os do quinto constitucional.

§ 2º Dada a natureza perene e dinâmica da Política, uma vez descontinuadaa sua aplicação por se ter atingido ou
ultrapassado o percentual mínimo de40% (quarenta por cento) de participação feminina em determinadotribunal,
caberá à respectiva administração retomá-la compulsoriamente tãologo o percentual volte a ser inferior ao
patamar estabelecido, em razão devacância ou de qualquer outra causa concorrente.

............................................................................................ (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Luís Roberto Barroso

RESOLUÇÃO Nº 639, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera a Resolução CNJ nº 299/2019, para dispor sobre a competência das
unidades judiciárias no processamento e julgamento dos crimes praticados
contra crianças e adolescentes, e dá outras providências.

OCONSELHONACIONALDE JUSTIÇA (CNJ), no exercício de suas atribuições constitucionais e regimentais, especialmente
as conferidas pelo inciso I do § 4º do art. 103-B da Constituição Federal,

CONSIDERANDOo disposto no art. 227 da Constituição Federal, que consagra o princípio da prioridade absoluta,
estabelecendo ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar, com absoluta prioridade, os direitos da criança e do adolescente,
colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDOo disposto na Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que institui a doutrina da proteção
integral e assegura a prioridade absoluta dos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDOo disposto na Lei nº 13.431/2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do
adolescente vítima ou testemunha de violência, prevendo, em seu art. 23, a possibilidade de criação de juizados ou varas especializadas em
crimes contra crianças e adolescentes, bem como a competência subsidiária das varas de violência doméstica e familiar ou criminais comuns;

CONSIDERANDOo disposto na Lei nº 14.344/2022 (Lei Henry Borel), que dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes
contra a violência doméstica e familiar, criando mecanismos específicos de prevenção, enfrentamento e responsabilização;

CONSIDERANDOo disposto na Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que cria mecanismos para coibir e prevenir a
violência doméstica e familiar contra a mulher, reconhecendo a condição de gênero como elemento de vulnerabilidade, inclusive nos casos em
que a vítima seja criança ou adolescente do gênero feminino;

CONSIDERANDOa Resolução CNJ nº 299/2019, que dispõe sobre o sistema de garantia de direitos da criança e do
adolescente vítima ou testemunha de violência, estabelecendo diretrizes para o aprimoramento institucional do Judiciário na matéria;

CONSIDERANDOa Resolução CNJ nº 254/2018, que institui a Política Judiciária Nacional de enfrentamento à violência contra
as mulheres pelo Poder Judiciário, fortalecendo a atuação especializada das varas de violência doméstica e familiar;


